
/{0 Secretaria de f 1, AFOGADOS 
i Controle intemo É ()7 DA INGAZEIRA 

1º TERMO ADITIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA E SEBASTIÃO 

RODRIGUES MORATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 029/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

CONTRATO Nº: 033/2025 

TIPO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Pelo presente instrumento particular de aditivo de cont
rato administrativo entre o MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, pessoa jurídica de direito públi
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.346.096/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Alfr
edo de Arruda Câmara, n. º 20, nesta cidade, 

neste ato representado por seu Prefeito, ALESANDRO
 PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, 

brasileiro, casado, psicólogo, portador do CPF nº 027.70
2.354-86 e RG nº 4.455.781 SDS/PE, e do 

outro lado a empresa: 

SEBASTIÃO RODRIGUES MORATO (MEI), inscrita no CNPJ: 30.110.949/0001-05, neste ato 

representado por SEBASTIÃO RODRIGUES MORATO, brasileiro, empresário, portador do CPF: 

858.630.844-72 e do RG: 4.455.696- SDS/PE, residente
 e domiciliado no Sitio Caiçara, Zona Rural, 

Carnaíba-PE. 

Firmam o presente TERMO ADITIVO observando-se as 
disposições legais atinentes à matéria e as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato ao presente termo aditivo é a: AQUISIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS 

GRANÍTICOS, DESTINADOS AS OBRAS CIVIS E DE INFRAE
STRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA (CERTAME REGIONALIZADO
 E EXCLUSIVO PARA ME/EPP, 

CONFORME DECRETO Nº 007/2025 DE 17/03/2025., 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 

O presente instrumento tem como finalidade a PRORROGAÇÃ
O DE PRAZO contratual, obedecendo 

as seguintes datas: 

INÍCIO: 25/08/2025 

TÉRMINO: 23/11/2025 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Camara, nº325 — Cen
tro — Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br (9 controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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Secretaria de 3 AFOGADOS 
controle intemo | )> DA INGAZEIRA Q 

À pReFEITURA 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Inga
zeira, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisq

uer 

questões e/ou dúvidas oriundas da inobservânci
a deste CONTRATO. 

E por estarem justos e acordados, firmam o Presen
te CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma e para um só fim. 

Afogados da Ingazeira - PE, 25 de agosto 2025. 

=— - 

DRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATANTE 

SHoarlap addidas pabe — 
SEBASTIÃO RODRIGUES MORATO 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATADA 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Camara, nº325 — 
Centro — Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www. afogadosdaingazeira.pe.gov.br M controladoria@afogados
daingazeira.pe.gov.br 
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Meu cálculo 

Data início 
25/08/2025 Data final 

23/11/2025 

Resultado 

Quantidade de dias 
90 

Dia da semana 
Domingo 

Quantidade de sem
anas 

12 

Quantidade de mese
s 

3 

0 

Quantidade de anos
 

Reserval 

géncias causadas por mu
danças nºs 

a de um do assim, sofrer 
divers 

legal. Portanto, “Os resultados dessa calc
uladora são simulações. P

oden 

caráter informativo, sem v
alor não dispensa a consulti 

amentacoes e taxas. Esta pa
gina tem 

profissional da área. 
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12 : AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 

- “h PREFEITUSA 

TERMO DE COMPROMISSO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS e a 

empresa SEBASTIAO RODRIGUES MORATO, inscrita no CNPJ: 30.110.949/0001- 

05 por estarem de pleno acordo, assinam o respectivo COMPROMISSO para 

elaboragao de TERMO ADITIVO, de acordo com as especificagdes abaixo: 

REFERENCIA: 

TIPO: Prorrogacgéo de prazo 

CONTRATO N° 033/2025 

Vigéncia: 90 (noventa) dias 

OBJETO: AQUISICAO DE PARALELEPIPEDOS GRANITICOS. DESTINADOS AS OBRAS DE 

CIVIS E DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

(CERTAMENTE REGIONALIZADO E EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Afogados da Ingazeira — PE, 22 de agosto de 2025 

Secretario de infraestrutura 

Mat.: 21187-2 

O’dilio Lopes da Silva . 

Odilio Lopes da Silva 
SECRETARIO DE RA 

Mat 21187-2 

SEBASTIAO RODRIGL:ES MORATO 

30.110.949/0001-05
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AFOGADOS : 
<,, DA INGAZEIRA >. 

PREFEITURA 

JUSTIF P 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS e a 
empresa SEBASTIAO RODRIGUES MORATO, inscrita no CNPJ: 30.110.949/0001-05 

por estarem de pleno acordo, assinam o respectivo COMPROMISSO para 
elaboracao de TERMO ADITIVO, de acordo com as especificacdes abaixo: 

TIPO: PRORROGAGAO DE PRAZO 

CONTRATO N° 033/2025 

Vigéncia: 90 (noventa) dias 

1. Introdução 

A presente justificativa visa fundamentar o aditamento da empresa SEBASTIAO 
RODRIGUES MORATO, para AQUISICAO DE PARALELEPIPEDOS GRANITICOS, 
DESTINADOS AS OBRAS DE CIVIS E DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA (CERTAMENTE REGIONALIZADO E EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP, em conformidade com documento tem como objetivo justificar a necessidade de 
uma prorrogação de 90 (noventa) dias no prazo para a conclusão do processo. 

2. Fundamentação Legal | 

A contratação da aquisiçaô está amparada pela Lei nº 14.133/2021, que regula as 
licitações e contratos administrativos. O processo licitatório foi conduzido conforme os 

procedimentos legais estabelecidos, garantindo a iransparéncia e a competitividade. 

3. Andamento da Obra e Prazos 

Contemple a prorrogação de 90 (noventa) dias, detalhando as novas datas previstas 
para as principais etapas do processo de aquisição. Explicar como essa extensão permitirá 
a superação dos obstáculos identificados e a condução adequada de cada fase, garantindo 

a eficiência e a efetividade da aquisição. 

S/N — 330 Francisco — Afogados da 'ngazeira — PE 
56800-000 / Fo 87) 3838-2717 / 1235 

Rua José de Sá Marani 

infra www.afogadosdaingazeira.p estulura@afogadosdaingazeir, 
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AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 
DRSFEITURA 

4.Conclusão — | 

Diante da complexidade dos fatores apresentadus e da análise detalhada da 
necessidade de um prazo adicional de 90 (noventa) dias, solicitamos formalmente a 

aprovação da prorrogação do prazo para a conclusão do processo de aquisição referente 
AQUISICAO DE PARALELEPIPEDOS GRANITICOS, DESTINADOS AS OBRAS DE 
CiVIS E DE INFRAESTRUTURA DO: MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

(CERTAMENTE REGIONALIZADO E EXCLUSIVO PARA ME/EPP, para que possamos 
garantir a efetividade, a qualidade e a conformidade da aquisicdo, atendendo as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS de forma adequada e sustentável. 

Afogados da Ingazeira/PE, em 22 de Agosto de 2025. 

Secretário de infraestrutura 

Mat.: 21187-2 

i a Silva 

Mat 21187-2 

Rua José de Sá Maranhao, S sco - Afogades da Ingazeira - PE 
Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br infraestruzu a@afogadosdaingazeira.pe.gov.bs 
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AFOGADOS 
DA INGAZEIRA Secretaria de 

Assuntos Jurídicos 

SECRETARI RIDICOS - MUNICH] AF DA INGAZEIRA 

PARECER JURIDICO Nº 199/2025 

EMENTA: Prorrogacdo de prazo para 

conclusio do servigo contratado. 

L RELATÓRIO 

Por meio da comunicação interna de nº 200/2025, a Secretar
ia de Controle 

Interno requer parecer jurídico sobre a possibilidade de prorroga
ção de prazo do 

contrato 033/2025. 

Trata-se de solicitação de análise jurídica referente à prorro
gação de prazo do 

contrato celebrado com o demandante Sebastião Rodrigues Mor
ato cujo objeto é a 

aquisição de paralelepípedos graníticos, destinados as obras de civis e de 

infraestrutura do município de Afogados da Ingazeira - PE. 

Conforme documentação encaminhada pela área requisitante, 
a prorrogação 

contratual é solicitada com fundamento na necessidade de continuidad
e da 

prestação do serviço, considerado essencial para a execução das atividades 

rotineiras da pasta. Ressalta-se que o encerramento do
 prazo contratual, sem a 

devida prorrogação, poderá comprometer a regularidade do
s serviços públicos 

prestados. 

A solicitação é acompanhada de justificativas técnicas e admini
strativas, nas 

quais se destaca que a extensão do prazo por mais 90 (n
oventa) dias se faz 

necessária para conclusão de trâmites administrativos 
e orçamentários, além de 

assegurar a regularidade na execução do objeto contratado,
 sem descontinuidade 

no fornecimento. 

IL FUNDAMENTACAQ 

a) Introdugdo 

A prorrogagdo de prazos em contratos administrativos é medida 

juridicamente possivel e amplamente aceita na seara da Administr
agdo Publica, 

desde que devidamente motivada e instruida com elementos que 
demonstrem a 

necessidade e o interesse público envolvido. 

Praga Monsenhor Alfredo de Arruda Camara, nº 20 — Centro
 - Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06  www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br = juridico@afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 
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Secretaria de 
Assuntos Jurídicos 

Trata-se de providência que visa garantir a continuidade do serv
iço público, 

a economicidade, e a eficiência na execução contratual, especia
lmente quando não 

se revela viável a realização de nova licitação em tempo hábil ou
 quando persistem 

às condições que justificaram a contratação originária. 

A doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de Contas reforçam que
 a 

prorrogação deve estar apoiada em razões técnicas, operacionais ou a
dministrativas 

devidamente comprovadas, que justifiquem a sua adoção como medida exc
epcional, 

dentro dos parâmetros legais e contratuais. 

Neste contexto, a prorrogação de prazo contratual encontra amparo no art
. 

124 da Lei nº 14.133/2021, que admite expressamente a modificação 
dos prazos de 

execução contratual por razões técnicas, administrativas ou por fatos 

supervenientes devidamente justificados. 

Assim, desde que instruído o processo com os documentos que evidencie
m a 

necessidade de prorrogação, e observadas as formalidades legais, é legítima a 

celebração de termo aditivo para estender o prazo de vigência do contra
to. 

b) Dos documentos acostados 

Foram acostados ao pedido: comunicação interna de nº 200 /2025 oriun
da 

da Secretaria de Controle Interno; 

Termo de compromisso com as devidas assinaturas e; 

Justificativa do pedido de dilação de prazo. 

c) Da prorrogagdo de prazo 

A prorrogagdo de prazos em contratos administrativos é medida 

juridicamente admitida, desde que devidamente justificada e compativel co
m o 

interesse publico. Trata-se de providéncia que deve observar os principios 

fundamentais da Administragdo Publica, como a legalidade, a eficiéncia, a 

economicidade e a continuidade do servigo público. 

Art. 107. Os contratos de servigos e fornecimentos 

continuos poderéo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigéncia méxima decenal, desde que haja previsdo em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os pregos 

permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a 

negociagdo com o contratado ou a extinção contratual sem 6nus 

para qualquer das partes. 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Camara, nº 20 — Centro - Af
ogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06  www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br ) juridico@afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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AFOGADOS 
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Secretaria de 
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O art. 107 da Lei nº 14.133/2021 permite a prorrogação sucessiv
a de 

contratos contínuos por até dez anos, desde que prevista em edital e m
antidas 

condições e preços vantajosos para a Administração. Admite-se neg
ociação com o 

contratado ou extinção contratual sem ônus, garantindo eficiência, ec
onomicidade 

e flexibilidade à gestão pública. 

Em situações nas quais se demonstre a necessidade de dar continuidad
e à 

execução contratual, seja para garantir o regular abastecimento de mater
iais ou a 

manutenção de serviços essenciais, é plenamente possível a prorrogação da
 vigência 

contratual, desde que haja motivação clara e embasada em documentos
 idôneos 

constantes no processo administrativo. 

A formalização da prorrogação deve ocorrer por meio de instrume
nto 

próprio, com exposição precisa dos fundamentos que justificam a medida, 

assegurando que a execução continue nos mesmos moldes do contrato
 original. 

Além disso, é indispensável verificar a regularidade jurídica, fiscal e trab
alhista da 

contratada, bem como a compatibilidade orçamentária da despesa. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica ao reconhecer a 

legitimidade da prorrogação contratual quando demonstrada a necessidad
e técnica, 

operacional ou administrativa, especialmente quando a realização de nova 

contratação não seja viável de forma imediata, podendo comprometer a 

continuidade do serviço público. 

Portanto, respeitados os requisitos formais e materiais, a prorro
gação de 

prazo contratual se configura como medida legítima, que visa assegurar a 
eficiência 

e regularidade das ações administrativas, preservando o interesse púb
lico e a 

economicidade na gestão dos recursos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a devida instrução processual, a 

apresentação de justificativa técnica, a anuência da contratada, a demonstração do 

interesse público na continuidade do fornecimento dos materiais e o resp
aldo legal 

previsto na Lei nº 14.133/2021, opino favoravelmente à prorrogação do p
razo 

contratual por mais 90 (noventa) dias, conforme solicitado. 

É o parecer, s.m.). 

; Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº 20 — Centro - Afogados da
 Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06  www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br ) juridico@afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 
PREFEITURA 

Secretaria de 
Assuntos Jurídicos 

Afogados da Ingazeira, 22 de agosto de 2025. 

CARLOS ANTONIO DOSSANTOS MARQUES 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

OAB/PE 14.201 

o de Arruda Câmara, nº 20 — Centro - Afogado
s da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-1235 

) juridico@afogadosdaingazeira.pe.gov. br 

Praga Monsenhor Alfred: 

CNPJ: 10.346.096/0001-06  www.afogadosdaingazeira.pe. gov.br 
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